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INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA PROCEDIMENTOS NA POLÍCIA FEDERAL

REGISTRO INICIAL
RESTABELECIMENTO DE REGISTRO PRORROGAÇÃO DE VISTO TEMPORÁRIO IV 

Apresentar-se  ao  Departamento  de  Polícia  Federal,  nos  30 
primeiros dias a contar do dia da chegada ao Brasil.

Solicitar a Prorrogação no Departamento de Polícia Federal de 30 
a 90 dias   antes   do vencimento do visto.

   Documento a ser preenchido: Documento a ser preenchido:

 No  site:  www.dpf.gov.br -  Estrangeiro,  Requerer  Registro/ 
Renovação e Anistia (preencher o formulário completo e imprimir).

        Anexar os seguintes documentos:

 No site:  www.mj.gov.br     –  Estrangeiros  – Prorrogação do Prazo  de 
Estada.  À direita  da mesma página  – Formulário  de Requerimento 
(Preencher e imprimir as 2 primeiras páginas – Letra de forma). 

Anexar os seguintes documentos:
 Histórico Escolar 
 Atestado de Matrícula 
 Cópia de todo o Passaporte 
 Cópia da CIE ou do Protocolo. 

Comprovante de Manutenção.
 Originais do Passaporte, CIE ou Protocolo. 
 02 fotografias 3x4, recentes, de frente, com fundo branco.
 Estudantes  de  pós-graduação   –  Declaração  do  Orientador, 

descrevendo as atividades e o aproveitamento.
Recolhimento da Taxa (Veja abaixo em RECEITAS).

 Passaporte válido. 
 Formulário de Pedido de Visto com Foto. 
 02 fotografias 3x4, recentes,  de frente, com fundo branco. 
 Cópia das folhas utilizadas do Passaporte. 
 Cartão de Entrada/Saída preenchido na Imigração 
 Recolhimento da taxa (Veja abaixo em RECEITAS).

        Se necessário: 
CIE/Protocolo não recolhido (Restabelecimento). 
Certificado de Inscrição Consular (Se houver nomes errados).

Observação:
        Estudantes  dos  países  de  língua  portuguesa  estão  isentos do 

pagamento da Taxa de Registro e Restabelecimento.

Observações:
Estudantes  dos  países  de  língua  portuguesa  estão  isentos do 
pagamento da Taxa de Prorrogação. 
Acompanhar  processo:  www.mj.gov.br     –  Estrangeiros  –  Consulta  a 
processos (digitar apenas os números) e clicar em CONSULTAR.

SUBSTITUIÇÃO DE CIE APÓS PUBLICAÇÃO DA PRORROGAÇÃO NO D.O.U.
 Formulário preenchido e impresso -  www.dpf.gov.br - Estrangeiro, Requerer Registro/ Renovação e Anistia.
 Cópia da página do D.O.U. que publicou o deferimento (www.in.gov.br).
 2 fotografias 3x4 coloridas, de frente, com fundo branco.
 Passaporte e Carteira de Identidade de Estrangeiro.
 Cópia das folhas preenchidas do Passaporte.
 Recolhimento da Taxa (Veja abaixo em RECEITAS).

RECEITAS    VALOR  GRU – GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO
(Cód. 140082) Registro Inicial R$   64,58 01 - Nome / Endereço
(Cód. 140120) Cart. Ident. de Estrangeiro 1ª.via R$ 124,23 02 - Nomes dos pais (opcional)
(Cód. 140082) Restabelecimento de Registro R$   64,58 03 - Unidade Arrecadadora: BH: 015-9  / Valadares: 044-2
(Cód. 140090) Prorrogação de Estada R$   67,00 04 - Código da receita STN: clicar na lupa
(Cód. 140120) Substituição de Carteira (CIE) R$ 124,23 05 - Valor - veja receitas

OBS.: Para pagamento das taxas gerar a GRU no endereço: http://www.dpf.gov.br e pagar em qualquer Agência Bancária. 
Os alunos de Diamantina deverão agendar prévia e obrigatoriamente, na Polícia Federal de Belo Horizonte, o dia 
e horário de atendimento. Para atendimento na Polícia Federal em Governador Valadares não é necessário 
agendamento prévio, mas os alunos de Teófilo Otoni devem se atentar ao horário de atendimento a estrangeiros.

ENDEREÇO DA POLÍCIA FEDERAL – Belo Horizonte             ENDEREÇO DA POLÍCIA FEDERAL – Governador Valadares
Serviço de Estrangeiros Serviço de Estrangeiros
Shopping Anchieta
Av. Francisco Deslandes, nº 900, Bairro Anchieta
 – Belo Horizonte - MG
Tel.: (31) 32517-9943  
Atendimento: 8h às 18h

Av. Dr. Agílio Monteiro, n° 10 - Distrito Industrial 
 – Governador Valadares - MG
Tel.: (33) 3212-9103  
Atendimento: 9h às 12h

Obs: AO RETORNAR, TRAZER À DIRETORIA O PROTOCOLO, PASSAPORTE E CIE.
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